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1. INTRODUÇÃO 
 

Um novo coronavírus (CoV-2), causador de uma grave síndrome respiratória aguda (Severe 
Acute Respiratory Syndrome - SARS-CoV-2), emergiu em Wuhan, China, no final do ano de 2019 
(Coronavirus Disease 2019 ou COVID-19) e rapidamente se espalhou pelo país e, em 1º de março de 2020, 
já havia sido identificado em 58 países, quando então, a enfermidade passou a ser reconhecida como uma 
pandemia. A velocidade com que o CoV-2 se propagou na população humana e o grave quadro respiratório 
agudo, causado por uma broncopneumonia, que se estabeleceu principalmente em pacientes em condições 
vulneráveis, em especial, idosos, cardiopatias, pneumopatas, nefropatas, diabéticos, oncológicos, 
imunossuprimidos, dentre outros, vem demandado grande atenção e ação sanitárias extremas das 
autoridades governamentais em virtude do grande quantitativo de acometidos congestionar o sistema público 
e privado de saúde por requererem cuidados intensivos devido à insuficiência respiratória apresentada por 
esses pacientes. 

Diante de tal desafio, determinou-se que cabe também à população, o esforço para se evitar a 
disseminação da doença, observando, em especial, o isolamento social ou quarentena em domicílio, dentre 
outras medidas de biossegurança. Contudo, profissionais de áreas de serviços essenciais, dentre os quais, os 
da saúde, devem se colocar no front de batalha para que as necessidades mínimas da população sejam 
atendidas até que o período crítico tenha passado. Nesse sentido, conforme o inciso IV do § 4º do Decreto nº 
9.638, de 20 de março de 2020 do governo do estado de Goiás e outros decretos, leis e instruções, os 
estabelecimentos de saúde animal e de comércio de produtos veterinários devem manter suas atividades 
durante o enfrentamento da emergência sanitária decorrente da SARS-CoV-2, contudo os responsáveis dos 
referidos locais devem estabelecer regras para que seja preservada a saúde dos colaboradores e da 
comunidade a ser atendida. 

Com esse objetivo, esse manuscrito apresentará as medidas de contingência frente à pandemia 
de SARS-CoV-2 a serem implementadas nos diferentes áreas e setores do Hospital Veterinário da Escola de 
Veterinária e Zootecnia da Universidade Federal de Goiás, em observação aos seguintes documentos: 
 

Declaração da Organização Mundial de Saúde (OMS) de 11 de março de 2020, que decreta 
situação de pandemia no que se refere à infecção pelo novo coronavírus. 

Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019. 

Portaria do Ministério da Saúde nº 356, de 11/03/2020, que dispõe sobre a regulamentação e 
operacionalização do disposto na Lei nº 13.979 e que estabelece medidas emergenciais de enfrentamento. 

Decreto Municipal (Goiânia) nº 736 de 13 de março de 2020, que declara situação de 
emergência em saúde pública no Município de Goiânia e dispõe sobre medidas de enfrentamento da 
pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), no âmbito do Poder Executivo do Município de 
Goiânia. 

Decreto Municipal (Goiânia) nº 751 de 16 de março de 2020, que dispõe sobre medidas 
complementares de enfrentamento da pandemia provocada pelo Coronavírus (COVID-19), no âmbito do 
Poder Executivo do Município de Goiânia. 

Decreto Municipal (Goiânia) nº 784 de 18 de março de 2020, que altera o Decreto nº 751, de 
16 de março de 2020. 

Decreto Estadual (Goiás) nº 9633 de 13 de março de 2020, que dispõe sobre a decretação de 
situação de emergência na saúde pública do Estado de Goiás, em razão da disseminação do novo coronavírus 
(2019-nCoV).  

Decreto Estadual (Goiás) nº 9637 de 17 de março de 2020, que altera o Decreto Estadual 
(Goiás) nº 9633 de 13 de março de 2020. 

Decreto Estadual (Goiás) nº 9638 de 20 de março de 2020, que altera o Decreto Estadual 
(Goiás) nº 9637 de 17 de março de 2020. 

Comunicados nº 1 e nº 2 do Comitê UFG para o Gerenciamento da Crise COVID-19. 
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Orientação da Coordenação Geral da COREMU/UFG de 19 de março de 2020, que propõe 
ações de enfrentamento da crise da COVID-19 para a residência na UFG. 

Comunicado nº 2 da Coordenação dos Programas de Residência (CPRAPS) da EVZ/UFG, de 
19 de março de 2020, que propõe condutas a serem seguidas pelos residentes da EVZ/UFG em suas 
atividades durante o período de crise na saúde pública causada pelo COVID-19. 

Orientações à comunidade da EVZ de 15 de março de 2020, que estabelece condutas de 
enfrentamento COVID-19 no âmbito da EVZ/UFG. 

Comunicado nº 1 do HV/EVZ/UFG de 15 de março de 2020, que determina ações frente a 
pandemia do COVID-19 no âmbito da HV/EVZ/UFG. 

Conduta frente a casos confirmados e suspeitos de COVID-19 e de contatos de casos 
confirmados de COVID-19 para os Residentes do HV/EVZ/UFG estabelecidas pela Comissão de Residência 
Multiprofissional e em Área Profissional da Saúde da UFG e a Coordenação dos Programas de Residência 
em Área Profissional da Saúde. 

Nota Oficial do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de Goiás (disponível 
em: https://www.crmvgo.org.br/site/index.php?pagina=pages/servicos/imprensa/news; acesso em 24 de 
março de 2020), que esclarece alguns pontos para atendimento nos estabelecimentos veterinários. 
 

Goiânia, 20 de julho de 2020 
 
 
 
 

Prof. Dr. Adilson Donizeti Damasceno 
Diretor do HV/EVZ/UFG 

Gestão 2018-2022 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 01 
ORIENTAÇÕES À COMUNIDADE EM GERAL 

 

OBJETIVO: Cumprir as medidas de prevenção à infecção 
em ambiente de trabalho da COVID-19. 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Comunidade interna e externa 

 

DESCRIÇÃO 
§ O serviço médico-veterinário é atividade essencial e de saúde pública. 
§ O Hospital Veterinário permanecerá aberto para atendimento de urgência e emergência. Os casos considerados eletivos na 

triagem estão temporariamente suspensos. 
§ Diante da situação atual de pandemia de coronavírus (COVID-19), avalie se o atendimento de seu animal é realmente 

necessário nesse momento, pois as autoridades sanitárias recomendam que as pessoas permaneçam em seus domicílios. 
§ Recomenda-se fortemente que idosos, gestantes, crianças e pessoas com doenças crônicas não se desloquem ao Hospital 

Veterinário. 
§ Para o atendimento, está autorizada a presença de um único acompanhante para o paciente (animal). 
§ O cliente antes de adentrar ao HV, deverá lavar as mãos com água e sabão (Anexo A) nos banheiros externos disponíveis 

para os clientes e, após, colocar imediatamente a máscara fornecida pela Recepção.  
§ Durante o atendimento, recomendamos que seja mantida a distância mínima de 1,5m entre as pessoas e que seja respeitada 

a etiqueta respiratória (cobrir a boca quando tossir ou espirrar, lavar as mãos regularmente, evitar tocar olhos, nariz e 
boca). 

§ Não serão permitidas visitas aos animais internados nos finais de semana, exceto para trazer alimentos ou medicamentos 
solicitados; as informações sobre os animais deverão ser passadas por telefone. 

§ As pessoas que tiverem contato próximo a casos suspeitos ou confirmados de COVID-19, no período de 14 dias após o 
aparecimento dos sintomas, deverão ficar em quarentena domiciliar e deverá procurar atendimento médico somente se 
apresentarem dificuldades respiratórias. 

§ Os servidores técnicos administrativos, docentes, residentes, pós-graduandos, bolsistas PIBIC e trainees nas condições de 
“grupos de risco” (idosos, diabéticos, gestantes, asmáticos, hipertensos, portadores de insuficiência renal crônica e de 
doença respiratória crônica, cardiopatas, portadores de doenças autoimunes e imunossuprimidos) não deverão comparecer 
ao trabalho. 

§ Os servidores técnicos administrativos, docentes, pós-graduandos, bolsistas PIBIC e trainees nas condições acima, são 
dispensados de suas atividades presenciais e poderão trabalhar remotamente (por meio de telefone ou internet), de acordo 
com orientações e planejamento dos gestores da UFG. 

§ Os servidores técnicos administrativos, docentes, residentes, pós-graduandos, bolsistas PIBIC e trainees que vierem de 
viagens nacionais e internacionais, a serviço ou por motivação particular, deverão se afastar das atividades práticas até o 
décimo quarto dia contado da data de entrada no País. 

§ Os servidores técnicos administrativos, docentes, pós-graduandos, bolsistas PIBIC e trainees que tiverem contato próximo 
a casos suspeitos ou confirmados de COVID-19, no período de 14 dias desde o aparecimento dos sintomas, devem ficar 
afastadas de suas atividades e, caso apresentem dificuldades respiratórias, devem procurar atendimento médico. Os 
residentes seguirão as normas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Saúde. 

§ Alterações nas orientações acima ou novas orientações serão comunicadas a qualquer momento pela Direção do HV. 
 
 
 
 
 
 
Anexo A – Técnica de lavagem de mãos (página 21) 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 02 
ÁREAS EXTERNAS 

 

OBJETIVO: Evitar aglomeração de clientes; desinfecção de 
bancos; limpeza e manutenção de banheiros 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Vigilantes; Recepção; Serviço de Limpeza 

 

DESCRIÇÃO 
a) Recepção 
§ Orientar os proprietários dos animais a aguardarem pelo atendimento na área em frente ao HV/EVZ mantendo a distância 

mínima de 1,5 m entre si. 
§ Solicitar que os proprietários que lavem as mãos com água e sabão nos banheiros destinados ao público e utilizem 

imediatamente as máscaras fornecidas. 
 
b) Pessoal de limpeza 
§ Realizar a limpeza dos banheiros destinados ao público duas vezes ao dia e conferir se há sabonete líquido, papel toalha e 

papel higiênico. 
§ Realizar a higienização frequente durante o dia dos bancos destinados ao público. 
§ Aplicar álcool a 70% nos puxadores da porta de entrada do HV e das portas dos banheiros externos a cada 2 horas. 
 
b) Vigilantes 
§ Auxiliar na orientação dos clientes em manter a distância mínima enquanto aguardam o atendimento. 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 03 
ÁREAS INTERNAS COMUNS 

 

OBJETIVO: Evitar aglomeração de clientes; desinfecção de 
bancos; limpeza e manutenção de banheiros 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Serviço de Limpeza 

 

DESCRIÇÃO 
a) Corredores e pátio interno 
§ Realizar a limpeza do piso e bancadas com os desinfetantes usuais. 
§ Higienizar a mobília e a balança de pesagem com álcool a 70% duas vezes ao dia. 
 
b) Banheiros 
§ Realizar a limpeza dos banheiros duas vezes ao dia e conferir se há sabonete líquido, papel toalha e papel higiênico. 
§ Aplicar álcool a 70% nos puxadores das portas dos banheiros a cada 4 horas. 
 
b) Salas 
§ Realizar a limpeza das salas conforme a rotina. 
§ Aplicar álcool a 70% nos puxadores das portas a cada 4 horas. 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 04 
RECEPÇÃO E TESOURARIA 

 

OBJETIVO: 
Informar a população das medidas do HV; 
cumprir as medidas de prevenção à infecção em 
ambiente de trabalho da COVID-19. 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 

AGENTES: Recepção; Tesouraria 
 

DESCRIÇÃO 
a) Recepção 
§ Ao iniciar o turno de trabalho, guardar os objetos pessoais em local adequado e lavar as mãos com água e sabão. 
§ Higienizar mesa, cadeira, telefone, monitor e teclado e qualquer outra superfície de contato contínuo com álcool a 70%. 
§ Aplicar nas mãos sempre que necessário álcool gel; sempre quando possível, lavar as mãos com água e sabão. 
§ Após cadastro do cliente, fornecer máscara a um acompanhante do paciente e solicitar que lave as mãos com água e sabão 

nos banheiros destinados ao público e, após, colocar imediatamente a máscara. 
§ Informar que será autorizada a entrada apenas de um acompanhante.  
§ Solicitar ao cliente que aguardem pelo atendimento na área em frente ao HV/EVZ mantendo a distância mínima de 1,5 m 

em relação a outras pessoas. 
§ Aplicar sobre a interface de vidro da recepção álcool a 70% a cada 4 horas. 
§ Higienizar frequentemente a mesa de trabalho e equipamentos de uso comum com álcool a 70%. 
§ Contribuir na higienização das maçanetas das portas com álcool a 70% a cada 4 horas. 
§ Não compartilhar objetos de uso pessoal. 
§ Ao espirrar ou tossir, boca deverá ser coberta com o braço. 
§ As mucosas (boca, olho e nariz) não deverão ser tocadas com as mãos. 
§ Manter a organização do ambiente e deixando-o devidamente ventilado. 
§ Em caso de contato por telefone, orientar os interessados de que o HV está atendendo apenas em regime de urgência e 

emergência. 
 
b) Tesouraria 
§ Ao iniciar o turno de trabalho, guardar os objetos pessoais em local adequado e lavar as mãos com água e sabão. 
§ Higienizar mesa, cadeira, telefone, monitor e teclado e qualquer outra superfície de contato com álcool a 70%. 
§ Aplicar nas mãos sempre que necessário álcool gel; sempre quando possível, lavar as mãos com água e sabão. 
§ Solicitar a entrada de apenas uma pessoa por vez no recinto da tesouraria. 
§ Aplicar sobre a interface de vidro da recepção álcool gel a cada 4 horas. 
§ Contribuir na desinfecção das maçanetas das portas com álcool a 70% a cada 4 horas. 
§ Manter a organização do ambiente e deixando-o devidamente ventilado. 
§ Não compartilhar objetos de uso pessoal. 
§ Higienizar frequentemente a mesa de trabalho e equipamentos de uso comum com álcool a 70%. 
§ Ao espirrar ou tossir, boca deverá ser coberta com o braço. 
§ As mucosas (boca, olho e nariz) não deverão ser tocadas com as mãos. 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 05 
CENTRAL DE MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO 

 

OBJETIVO: Cumprir as medidas de prevenção à infecção 
em ambiente de trabalho da COVID-19. 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Servidores; Residentes 

 

DESCRIÇÃO 
§ Ao iniciar o turno de trabalho, guardar os objetos pessoais em local adequado e lavar as mãos com água e sabão. 
§ Higienizar mesa, cadeira e qualquer outra superfície de contato contínuo conforme as normas do setor. 
§ Aplicar nas mãos sempre que necessário álcool gel; sempre que possível, lavar as mãos com água e sabão. 
§ Procurar manter a distância mínima de 1,5 m entre si. 
§ Não compartilhar objetos de uso pessoal. 
§ Ao espirrar ou tossir, boca deverá ser coberta com o braço. 
§ As mucosas (boca, olho e nariz) não deverão ser tocadas com as mãos. 
§ Não permitir a entrada de pessoas não autorizadas. 
§ Manter a organização do ambiente e deixando-o devidamente ventilado. 
§ Ao final do turno, higienizar equipamentos e material de uso comum com álcool a 70%. 
§ Aplicar álcool a 70% nos puxadores das portas a cada 4 horas. 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 06 
FARMÁCIA 

 

OBJETIVO: Cumprir as medidas de prevenção à infecção 
em ambiente de trabalho 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Farmacêuticos; Auxiliares 

 

DESCRIÇÃO 
§ Ao iniciar o turno de trabalho, guardar os objetos pessoais em local adequado e lavar as mãos com água e sabão. 
§ Higienizar mesa, cadeira, telefone, monitor e teclado, armários, torneiras e maçanetas das portas e qualquer outra superfície 

de contato com álcool a 70%, duas vezes ao dia. 
§ Não compartilhar objetos de uso pessoal. 
§ As mucosas (boca, olho e nariz) não deverão ser tocadas com as mãos. 
§ Ao espirrar ou tossir, boca deverá ser coberta com o braço. 
§ Manter a distância mínima de 1,5 m entre pessoas ou evitar aglomerações dentro da Farmácia,  
§ Higienizar as bancadas, equipamentos e utensílios de distribuição com limpadores de uso geral e álcool 70% após seu uso 

individual. 
§ Lavar as mãos com água e sabão preferencialmente ou utilizar álcool em gel. 
§ Sempre que forem entregues insumos, manter a distância recomendada entre o entregador. 
§ Os produtos entregues devem ser higienizados com álcool a 70%. 
§ Realizar a limpeza das mãos com álcool a 70% após o recebimento e higienização dos produtos. 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 07 
CONSULTÓRIOS AMBULATORIAIS 

 

OBJETIVO: Cumprir as medidas de prevenção à infecção 
em ambiente de trabalho da COVID-19. 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Servidores; Residentes 

 

DESCRIÇÃO 
a) Atendimento normal 
§ Ao iniciar o turno de trabalho, guardar os objetos pessoais em local adequado e lavar as mãos com água e sabão. 
§ Higienizar mesa, cadeira, telefone, monitor e teclado e qualquer outra superfície de contato contínuo. 
§ Ao chamar o proprietário para atendimento, solicitar que entre apenas um acompanhante quando há mais de uma pessoa, 

e certificar se o acompanhante está com a máscara sobre nariz e boca e informar que a mesma deverá ser mantida até a 
saída do HV. 

§ Manter a distância mínima de 1,5 m entre as pessoas que estiverem no consultório. 
§ Sempre que possível, principalmente, após atendimento, lavar as mãos com água e sabão. 
§ Não compartilhar objetos de uso pessoal. 
§ Ao espirrar ou tossir, a boca deverá ser coberta com o braço. 
§ As mucosas (boca, olho e nariz) não deverão ser tocadas com as mãos. 
§ Higienizar a mesa de atendimento e equipamentos de uso comum utilizados com álcool a 70% após cada consulta. 
§ Sempre lavar as mãos com água e sabão após o atendimento dos animais. 
§ Manter a organização do ambiente e deixando-o devidamente ventilado. 
§ Orientar os tutores quanto a prevenção, contágio e cuidados para evitar a COVID-19. 
§ Aplicar álcool a 70% nos puxadores das portas a cada 4 horas. 
 
b) Triagem 
§ Lavar as mãos com água e sabão antes de realizar a triagem de cada paciente. 
§ Para cães, recomenda-se realizar a triagem fora do consultório ambulatorial, em ambiente aberto, garantindo a proteção 

do veterinário, do tutor e do animal, não sendo permitido atendimento com o paciente dentro do carro do proprietário. 
§ Manter a distância mínima de 1,5 m do acompanhante. 
§ Para gatos, deverá ser realizada no consultório com as portas fechadas, seguindo as demais orientações do item a. 
§ Sempre lavar as mãos com água e sabão após o atendimento. 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 08 
CONSULTÓRIO DE EMERGÊNCIA 

 

OBJETIVO: Cumprir as medidas de prevenção à infecção 
em ambiente de trabalho da COVID-19. 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Servidores; Residentes 

 

DESCRIÇÃO 
a) Servidores e Residentes 
§ Ao iniciar o turno de trabalho, guardar os objetos pessoais em local adequado e lavar as mãos com água e sabão. 
§ Higienizar mesa, cadeira, telefone, monitor e teclado e qualquer outra superfície de contato contínuo. 
§ Lavar frequentemente as mãos com água e sabão; aplicar nas mãos sempre que necessário álcool gel. 
§ Procurar manter a distância mínima de 1,5 m entre os colaboradores do setor. 
§ Contribuir com a manutenção da organização e limpeza do ambiente e mantê-lo devidamente ventilado. 
§ Não compartilhar objetos de uso pessoal. 
§ Ao espirrar ou tossir, boca deverá ser coberta com o braço. 
§ As mucosas (boca, olho e nariz) não deverão ser tocadas com as mãos. 
§ Para as visitas de animais internados, permitir a entrada de apenas um tutor pelo tempo máximo de dez minutos. 
§ Não serão permitidas visitas aos animais internados nos finais de semana, exceto para trazer alimentos ou medicamentos 

solicitados; as informações sobre os animais deverão ser passadas por telefone. 
§ Higienizar a mesa de atendimento e equipamentos de uso comum utilizados com álcool a 70% após cada reavaliação. 
§ Sempre lavar as mãos com água e sabão após o manejo dos animais. 
§ Aplicar álcool a 70% nos puxadores das portas da sala e da gaiola a cada 4 horas. 
§ Orientar os tutores quanto a prevenção, contágio e cuidados para evitar a COVID-19. 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 09 
INTERNAÇÃO E ISOLAMENTO 

 

OBJETIVO: Cumprir as medidas de prevenção à infecção 
em ambiente de trabalho da COVID-19. 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Servidores; Residentes 

 

DESCRIÇÃO 
§ Ao iniciar o turno de trabalho, guardar os objetos pessoais em local adequado e lavar as mãos com água e sabão. 
§ Higienizar mesa, cadeira, telefone, monitor e teclado e qualquer outra superfície de contato contínuo. 
§ Aplicar nas mãos sempre que necessário álcool gel; sempre que possível, lavar as mãos com água e sabão. 
§ Procurar manter a distância mínima de 1,5 m entre os colaboradores do setor. 
§ Contribuir com a manutenção da organização e limpeza do ambiente e mantê-lo devidamente ventilado. 
§ Não compartilhar objetos de uso pessoal. 
§ Ao espirrar ou tossir, boca deverá ser coberta com o braço. 
§ As mucosas (boca, olho e nariz) não deverão ser tocadas com as mãos. 
§ Para as visitas de animais hospitalizados na internação ou no isolamento, permitir a entrada de apenas um tutor pelo tempo 

máximo de dez minutos. 
§ Não serão permitidas visitas aos animais internados nos finais de semana, exceto para trazer alimentos ou medicamentos 

solicitados; as informações sobre os animais deverão ser passadas por telefone. 
§ Higienizar a mesa de procedimentos e equipamentos de uso comum com álcool a 70% após cada reavaliação. 
§ Sempre lavar as mãos com água e sabão após o manejo dos animais. 
§ Orientar os tutores quanto a prevenção, contágio e cuidados para evitar a COVID-19. 
§ Aplicar álcool a 70% nos puxadores das portas da sala e das baias a cada 4 horas. 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 10 
SETOR DE CLÍNICA DE GRANDES ANIMAIS 

 

OBJETIVO: Cumprir as medidas de prevenção à infecção 
em ambiente de trabalho 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Servidores; Residentes 

 

DESCRIÇÃO 
a) Atendimento no HV 
§ Ao iniciar o turno de trabalho, guardar os objetos pessoais em local adequado e lavar as mãos com água e sabão. 
§ Higienizar equipamento, materiais e qualquer outra superfície de contato contínuo com álcool a 70%. 
§ Ao desembarcar um animal, solicitar apenas a presença de um acompanhante, fornecer uma máscara para o mesmo e 

certificar-se de que este a colocará sobre nariz e boca e a manterá até a saída do HV. 
§ Procurar garantir a manutenção da distância mínima de 1,5 m entre todas as pessoas que estiverem no local. 
§ A anamnese durante novos atendimentos e as orientações referentes à alta não devem ser prejudicadas; entretanto, estas 

devem ocorrer, de preferência, por escrito, por meio do termo de alta, ou via telefone. Caso ocorra pessoalmente, deverá 
ser realizada em área aberta, fora do gabinete dos residentes. 

§ Sempre que forem entregues insumos (medicamentos e alimentos), manter a distância recomendada do entregador e realizar 
a limpeza das mãos após o recebimento; se possível, alguns produtos entregues devem ser higienizados com álcool a 70%. 

§ Sempre que possível, principalmente após atendimento e retorno de outras áreas do HV, lavar as mãos e o antebraço com 
água e sabão. 

§ Não compartilhar objetos de uso pessoal (telefones celulares, estetoscópios e termômetros, p.e.). 
§ Ao espirrar ou tossir, cobrir a boca com o braço. 
§ As mucosas (boca, olho e nariz) não deverão ser tocadas com as mãos. 
§ Higienizar as mesas e equipamentos de uso comum utilizados em procedimentos e exames clínicos (pissetas, caixas, bandejas 

e demais materiais) com álcool a 70%. 
§ Lavar semanalmente cordas e cabrestos usados na contenção e condução dos animais. 
§ Sempre lavar as mãos com água e sabão após o manejo dos animais. 
§ Manter a organização do ambiente, deixando-o devidamente ventilado. 
§ Aplicar frequentemente álcool a 70% nas superfícies de contato contínuo. 
§ Minimizar a circulação pelo HV, prevendo antecipadamente a necessidade de todos insumos para o setor por turno de 

atendimento. 
§ Limpar áreas de circulação, pias externas e curral com água, sabão e desinfetantes diariamente. 
§ Com relação aos colaboradores da EVZ, dar preferência pelo contato via telefone ou WhatsApp. 
§ Não serão permitidas visitas aos animais internados, exceto para trazer alimentos ou medicamentos solicitados; as 

informações sobre os animais deverão ser passadas por telefone. 
 
b) Atendimento externo 
§ Ao chegar no local, colocar macacão e as botas ou botinas e seguir todas as medidas preventivas pertinentes acima. 
§ Se o atendimento for nos Setores de Produção da EVZ observar as medidas específicas estabelecidas para o local. 
§ Após o atendimento e antes de retornar ao HV, higienizar no local os materiais de uso pessoal e comum utilizados em 

procedimentos e exames clínicos (estetoscópio, termômetro, pissetas, caixas, bandejas e demais materiais) com álcool a 
70%. 

§ Lavar cordas e cabrestos usados na contenção e condução dos animais. 
§ Retirar o macacão e as botas/botinas e coloca-los em um saco para o devido encaminhamento para limpeza. 
§ Lavar as mãos e o antebraço com água e sabão antes de entrar no carro para retorno ao HV. 
§ Ao devolver os veículos de trabalho do HV (Fiat Uno e Triton), higienizar as superfícies de contato (direção, chave de seta, 

puxador, botões do vidro elétrico, p.e.) com álcool a 70% e higienizar as mãos com álcool gel. 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 11 
CENTRO CIRÚRGICO DE PEQUENOS ANIMAIS 

 

OBJETIVO: Cumprir as medidas de prevenção à infecção 
em ambiente de trabalho da COVID-19. 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Servidores; Residentes 

 

DESCRIÇÃO 
a) Vestuário 
§ Antes de adentrar o CCPA, lavar as mãos com água e sabão. 
§ No vestuário, aplicar álcool gel nas mãos para a colocação da máscara. 
§ Colocar a máscara de forma a cobrindo a região da boca e nariz; toques na máscara após o ajuste não deverão ocorrer em 

qualquer hipótese.  
§ Realizar a troca de roupas comuns pelo pijama cirúrgico e calçar o “crocs” na área após a mureta. 
§ Entrar uma pessoa por vez para se preparar para o procedimento. 
 
b) Sala de preparo e medicação pré-anestésica 
§ Ao iniciar o turno de trabalho, o auxiliar do serviço deverá lavar as mãos com água e sabão e colocar máscara, de forma a 

garantir que a região da boca e nariz esteja coberta. 
§ Após, o auxiliar do serviço deverá limpar a mesa de trabalho, cadeira, mesa clínica, monitor e teclado do computador e 

qualquer outra superfície de contato com álcool 70%. 
§ Caso necessária qualquer discussão do caso que seja realizada na área externa à sala. 
§ A preparação do paciente deverá ser realizada exclusivamente pelo auxiliar do serviço e o residente do Serviço de 

Anestesiologia. 
§ Se necessária, a avaliação do paciente deverá ser realizada pelo Residente de Cirurgia e seu Preceptor na ausência do 

Residente do Serviço de Anestesiologia (se possível). 
§ O auxiliar do serviço deverá estar presente na sala durante todas as etapas do preparo do paciente. 
§ Os envolvidos com o procedimento deverão procurar manter a distância mínima de 1,5 m entre si. 
§ Sempre que possível, higienizar as mãos com água e sabão. 
§ Não compartilhar os objetos de uso pessoal. 
§ Ao espirrar ou tossir, boca deverá ser coberta com o braço. 
§ As mucosas (boca, olho e nariz) não deverão ser tocadas com as mãos. 
§ Higienizar a mesa de atendimento e equipamentos de uso comum utilizados com álcool a 70% após cada procedimento. 
§ O auxiliar do serviço deverá manter a organização e limpeza do ambiente e mantê-lo devidamente ventilado. 
§ Aplicar álcool a 70% nos puxadores das portas a cada 4 horas. 
 
c) Salas cirúrgicas 
§ O Servidor de Enfermagem deverá preparar a sala previamente à entrada da equipe cirúrgica, certificando-se de higienizar 

mesas, equipamentos e qualquer outra superfície de contato. 
§ O procedimento cirúrgico será realizado com uma equipe mínima constituída pelo Preceptor, um Residente do primeiro ano 

(R1) e um Residente do segundo ano (R2) do Programa de Cirurgia e um Residente do Programa de Anestesiologia. Será 
permitida a entrada de um estagiário curricular ou pós-graduando em cada sala cirúrgica a critério do preceptor imediato 
do dia, mantendo-se o número máximo de 5 (cinco) pessoas. 

§ Durante o procedimento, os envolvidos devem procurar garantir o distanciamento social de no mínimo 1,5 m. 
§ Após a entrada da equipe, o servidor de enfermagem permanecerá dentro do bloco cirúrgico em área externa à sala, devendo 

adentrar apenas quando solicitada a sua presença. 
§ Quaisquer materiais necessários ao procedimento deverão ser apresentados ao cirurgião e o auxiliar pelo R1 do Serviço de 

Cirurgia, se não paramentado, ou pelo R1 do Serviço de Anestesiologia. 
§ Ao final do procedimento, a higienização dos equipamentos será realizada pelos Residentes conforme orientação do Servidor 

de Enfermagem. 
§ Após a saída de equipe cirúrgica/anestésica, o Servidor de Enfermagem deverá se certificar da higienização dos 

equipamentos com álcool a 70% e se encarregará de organizar a sala para a posterior limpeza.  
§ Após a saída de todas as pessoas ao final de cada turno, a equipe de limpeza deverá adentrar o CCPA para a devida limpeza. 
 
d) Salas de recuperação anestésica 
§ O Servidor de Enfermagem deverá se certificar da organização e limpeza do ambiente antes de adentrar o bloco cirúrgico. 
§ Após o término do procedimento, o paciente será levado para a sala pelo R1 e R2 do Serviço de Anestesiologia. 
§ Observar as medidas estabelecidas pertinentes da sala de preparo e medicação pré-anestésica. 
§ Higienizar as superfícies e equipamentos de uso comum utilizados com álcool a 70% após a saída do paciente. 
§ Manter a organização do ambiente e deixando-o devidamente ventilado. 
Aplicar álcool a 70% nos puxadores das portas a cada 4 horas 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 12 
CENTRO CIRÚRGICO DE GRANDES ANIMAIS 

 

OBJETIVO: Cumprir as medidas de prevenção à infecção 
em ambiente de trabalho da COVID-19. 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Servidores; Residentes 

 

DESCRIÇÃO 
a) Sala de indução anestésica e recuperação 
§ Preparar a sala previamente à entrada da equipe, higienizando o piso e paredes com solução de hipoclorito de sódio; 

superfícies metálicas ou de madeira deverão ser higienizadas com álcool a 70%. 
§ Lavar as mãos com água e sabão, aplicar álcool gel nas mãos para a colocação da máscara; certificar que a máscara está 

cobrindo a região da boca e nariz; toques na máscara após o ajuste não deverão ocorrer em qualquer hipótese. 
§ Caso necessária, realizar discussão do caso que seja realizada na área externa à sala. 
§ Realizar a preparação do paciente com um número mínimo possível de pessoas. 
§ Manter todas as portas de acesso externo abertas. 
§ Os envolvidos com o procedimento deverão procurar manter a distância mínima de 1,5 m entre si; 
§ Sempre que possível, higienizar as mãos com água e sabão. 
§ Não compartilhar objetos de uso pessoal. 
§ Ao espirrar ou tossir, cobrir a boca com o braço. 
§ Ao final do procedimento cirúrgico, higienizar o piso, paredes com solução de hipoclorito de sódio e superfícies metálicas 

ou madeira com álcool a 70% e deixar o ambiente organizado. 
 
a) Vestuário e sala de escovação 
§ Antes de adentrar o CCGA, lavar as mãos com água e sabão. 
§ No vestuário, aplicar álcool gel nas mãos para a colocação da máscara. 
§ Colocar a máscara de modo a cobrir a região da boca e nariz; toques na máscara após o ajuste não deverão ocorrer em 

qualquer hipótese. 
§ Realizar a troca de roupas comuns pelo pijama cirúrgico e calçar o “crocs”. 
§ Procurar entrar uma pessoa por vez para se preparar para o procedimento. 
 
b) Sala cirúrgica 
§ O auxiliar de serviço deverá preparar a sala previamente à entrada da equipe cirúrgica, certificando-se de higienizar mesas, 

equipamentos e qualquer outra superfície de contato. 
§ Realizar o procedimento cirúrgico com uma equipe mínima a ser definida previamente ao início do procedimento. 
§ Durante o procedimento, os envolvidos deverão procurar garantir a distância de 1,5 m. 
§ Ao final do procedimento, a higienização dos equipamentos será realizada pelos envolvidos com o procedimento com álcool 

a 70% conforme orientação do auxiliar de serviço. 
§ Após a saída de equipe cirúrgica/anestésica, o auxiliar de serviço deverá se certificar da devida higienização dos 

equipamentos e se encarregará de organizar a sala para a posterior limpeza. 
§ Após a saída de todas as pessoas ao final de cada turno, a equipe de limpeza deverá adentrar o CCGA para a limpeza. 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 13 
LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNICA (LABCLINVET) 

 

OBJETIVO: Cumprir as medidas de prevenção à infecção 
em ambiente de trabalho da COVID-19 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Servidores; Residentes; Pós-Graduandos 

 

DESCRIÇÃO 
§ Antes de iniciar o turno de trabalho, guardar os objetos pessoais em local adequado e lavar as mãos com água e sabão. 
§ Após, colocar as máscaras com as mãos limpas, cobrindo a boca e o nariz; após o ajuste, a máscara não deverá ser tocada 

durante a realização do trabalho. 
§ Antes de executar a atividade, higienizar com álcool a 70%, mesa, cadeira, telefone, monitor e teclado, equipamentos, 

armários, torneiras e maçanetas das portas e qualquer outra superfície de contato. 
§ Os recipientes das amostras recebidas deverão ser higienizados com álcool a 70%. 
§ Não compartilhar objetos de uso pessoal. 
§ Utilizar equipamentos de proteção individual (jaleco, luvas, máscaras e óculos) dentro do laboratório e nos atendimentos 

de externos de CAAFs. 
§ As mucosas (boca, olho e nariz) não deverão ser tocadas com as mãos. 
§ Manter a distância mínima de 1,5 m entre pessoas ou evitar aglomerações dentro do laboratório, observando-se o máximo 

de 8 pessoas no local como um todo, atendando para o número máximo de pessoas por sala, ou seja, somente 01 pessoa na 
sala de estoque, até 02 pessoas na sala de citologia, até 05 pessoas na sala de rotina (02 na hematologia, 01 na bioquímica, 
01 no recebimento de materiais e análise de líquidos em geral e 01 para processamento da lâminas), somente 01 pessoa na 
sala de lavagem e até 08 pessoas na sala de pesquisa/aula (01 a 02 pessoas por bancada somente). 

§ Cada profissional deverá higienizar o local onde realizou a análise laboratorial, ou seja, limpar e descontaminar as 
bancadas e equipamentos (microscópios, aparelho de bioquímica, Urysis, entre outros) com produtos desinfetantes, como 
limpadores de uso geral e álcool 70% após seu uso individual. 

§ Lavar frequentemente as mãos com água e sabão preferencialmente ou utilizar álcool em gel a 70%. 
§ O laboratório deverá permanecer com portas e janelas abertas para garantir a adequada ventilação. 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 14 
LABORATÓRIO DE TOXICOLOGIA 

 

OBJETIVO: Cumprir as medidas de prevenção à infecção 
em ambiente de trabalho 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Servidores; Residentes 

 

DESCRIÇÃO 
§ Ao iniciar o turno de trabalho, guardar os objetos pessoais em local adequado e lavar as mãos com água e sabão. 
§ Após, colocar as máscaras com as mãos limpas, cobrindo a boca e o nariz; após o ajuste, a máscara não deverá ser tocada 

com as mãos durante a realização do trabalho. 
§ Antes de executar a atividade, higienizar com álcool a 70%, mesa, cadeira, telefone, monitor e teclado, equipamentos, 

armários, torneiras e maçanetas das portas e qualquer outra superfície de contato. 
§ Os recipientes das amostras recebidas deverão ser higienizados com álcool a 70%. 
§ Não compartilhar objetos de uso pessoal. 
§ Utilizar equipamentos de proteção individual (jaleco, luvas, máscaras e óculos) dentro do laboratório. 
§ As mucosas (boca, olho e nariz) não deverão ser tocadas com as mãos. 
§ Manter a distância mínima de 1,5 m entre pessoas ou evitar aglomerações dentro do laboratório.  
§ Cada profissional deverá higienizar o local onde realizou a análise laboratorial, ou seja, limpar e descontaminar as 

bancadas e equipamentos com produtos desinfetantes, como limpadores de uso geral e álcool 70% após seu uso individual. 
§ Lavar frequentemente as mãos com água e sabão preferencialmente ou utilizar álcool em gel a 70%. 
§ O laboratório deverá permanecer com portas e janelas abertas, devendo ser evitado o uso do ar condicionado. 
§ Avaliações clínicas durante atendimento inicial deverão ser realizadas em parceria com os residentes da clínica médica de 

pequenos/grandes quando possível, pois é necessário seguir as orientações dos respectivos setores, de forma a evitar 
aglomerações. 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 15 
SETOR DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM 

 

OBJETIVO: Cumprir as medidas de prevenção à infecção 
em ambiente de trabalho 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Servidores; Residentes 

 

DESCRIÇÃO 
§ A entrada no Setor de Diagnóstico por Imagem está restrita àqueles com autorização oficial. 
§ Ao iniciar o turno de trabalho, guardar os objetos pessoais em local adequado e lavar as mãos com água e sabão. 
§ Os envolvidos nas atividades do Setor de Diagnóstico por Imagem deverão higienizar mesa, cadeira, telefone, monitor e 

teclado armários, torneiras e maçanetas das portas e qualquer outra superfície de contato constante com álcool a 70%. 
§ Objetos de uso pessoal não deverão ser compartilhados. 
§ As mucosas (boca, olho e nariz) não deverão ser tocadas com as mãos. 
§ Manter a distância mínima de 1,5 m entre pessoas para evitar aglomerações dentro do setor.  
§ Cada profissional deverá limpar e descontaminar as bancadas e equipamentos com limpadores de uso geral e álcool 70% 

após seu uso individual. 
§ Lavar as mãos com água e sabão preferencialmente ou utilizar álcool em gel a 70%. 
§ Procedimentos anestésicos e de preparo dos pacientes (tricotomia p.ex.) devem ser realizados fora do Setor de Diagnóstico 

por Imagem, utilizando ambientes abertos, pois para preservar os equipamentos de radiologia e ultrassonografia as salas 
deverão ser mantidas fechadas e com ar condicionado em funcionamento. 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 16 
GABINETES DE TRABALHO 

 

OBJETIVO: Cumprir as medidas de prevenção à infecção 
em ambiente de trabalho 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Servidores; Residentes 

 

DESCRIÇÃO 
§ Ao iniciar o turno de trabalho, guardar os objetos pessoais em local adequado e lavar as mãos com água e sabão. 
§ Higienizar mesa, cadeira, telefone, monitor e teclado e qualquer outra superfície de contato. 
§ Sempre quando possível, lavar as mãos com água e sabão ou aplicar nas mãos álcool gel. 
§ Procurar manter a distância mínima de 1,5 m entre os ocupantes da sala. 
§ Não compartilhar objetos de uso pessoal. 
§ Ao espirrar ou tossir, boca deverá ser coberta com o braço. 
§ As mucosas (boca, olho e nariz) não deverão ser tocadas com as mãos. 
§ Manter a organização do ambiente e deixando-o devidamente ventilado. 
§ Aplicar álcool a 70% nos puxadores das portas a cada 4 horas ou conforme a necessidade 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA 

Nº 17 
CASOS SUSPEITOS E CONFIRMADOS DE COVID-19 EM RESIDÊNCIA 

 

OBJETIVO: Conduta frente a confirmação e suspeita e de contatos 
com pessoas diagnosticadas com COVID-19 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Residentes 

 

DESCRIÇÃO (continua) 
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DESCRIÇÃO (continuação) 
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DESCRIÇÃO (continuação) 
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DESCRIÇÃO (continuação) 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA Nº 17 

CASOS SUSPEITOS E CONFIRMADOS DE COVID-19 EM FUNCIONÁRIOS 
 

OBJETIVO: Conduta frente a confirmação e suspeita e de contatos 
com pessoas diagnosticadas com COVID-19 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Servidores efetivos e celetistas 

 

DESCRIÇÃO 
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Anexo A 
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PLANO DE CONTIGÊNCIA Nº 18 

ORIENTAÇÕES PARA UTILIZAÇÃO/CONSERVAÇÃO DA MÁSCARA N95 (PFF2)  
 

OBJETIVO: Orientar sobre os cuidados a serem tomados para uso 
racional da máscara N95/PFF2 durante o trabalho. 

SUPERVISÃO: Adilson Donizeti Damasceno 
AGENTES: Comunidade interna HV/EVZ/UFG 

 

DESCRIÇÃO 
a) Procedimentos 
§ Ao colocar a máscara pela primeira vez, lavar o envoltório plástico com água e sabão e secar com papel toalha. 
§ Realizar a higiene de mãos conforme o anexo A deste plano de contingência. 
§ Retirar a máscara do envoltório e colocar sobre o nariz e boca, ajustando-a apropriadamente à face: 
• Segurar o respirador com a pinça nasal próxima à ponta dos dedos deixando as alças pendentes. 
• Encaixar o respirador sob o queixo. 
• Posicionar um tirante na nuca e o outro sobre a cabeça. 
• Realizar o ajuste da pinça nasal no nariz. 

§ Realizar o teste de pressão positiva: 
• Cobrir a máscara com as mãos em concha sem forçar a máscara sobre o rosto e soprar suavemente. 
• Se houver vazamentos, o respirador está mal colocado ou o tamanho é inadequado. 
• A vedação é considerada satisfatória quando o usuário sentir ligeira pressão dentro da máscara e não conseguir detectar 

nenhuma fuga de ar na zona de vedação com o rosto. 
• Se houver vazamentos no teste de vedação, a máscara poderá estar mal colocada; ajustar mais uma vez a máscara e repetir 

o teste, e caso permaneça com vazamentos, deverá ser descartada imediatamente. 
§ Realizar novamente a higiene de mãos. 
§ Caso pretende-se reutilizar as máscaras tipo N95/PFF2 é obrigatório o uso associado do protetor facial (face shield) e observar 

as seguintes recomendações: 
• Possuir uma máscara para cada dia da semana (identificar com caneta marcadora permanente). 
• Reutilizar no máximo por cinco vezes. 
• Não reutilizar em dias consecutivos. 
• Não lavar ou aplicar álcool. 

§ Nunca tocar a máscara durante o uso. 
§ Realizar a higiene das mãos imediatamente antes de remover a máscara. 
§ Remover a máscara segurando-a pelas tiras/elásticos e acondicioná-la em local apropriado, evitando tocar na parte interna ou 

externa da máscara; se no processo de remoção da máscara houver contaminação da parte interna, deverá ser descartada. 
§ Acondicionar a máscara de forma a mantê-la íntegra, limpa e seca para o próximo uso; para isso, pode ser utilizado um saco 

de papel ou de plástico, desde que não fique hermeticamente fechada, e deixar descansando em local arejado, protegida do 
sol, por três dias. Os elásticos da máscara deverão ser acondicionados de forma a não serem contaminados e de modo a 
facilitar a retirada da máscara da embalagem. 

§ Realizar novamente a higiene das mãos após a remoção da máscara. 
§ Antes de reutilizar, avaliar se a máscara não está úmida, suja, rasgada, amassada ou com vincos que possam comprometer a 

vedação facial, com elásticos soltos ou rompidos ou quando a respiração do usuário se tornar difícil. Nesses casos, deve ser 
descartada. 

§ Realizar mais uma vez a higiene das mãos após realizar o teste de vedação em máscara que está sendo reutilizada 
 
b) Observações: 
§ O profissional de saúde não deve usar a máscara cirúrgica sobreposta à máscara N95/PFF2, pois além de não garantir proteção 

de filtração ou de contaminação, também pode levar ao desperdício de mais um EPI, o que pode ser muito prejudicial em um 
cenário de escassez. 

 
c) Referências 
 
1. ANVISA. Nota Técnica GVIMS/GGTES/ANVISA nº 04/2020 – Orientações para serviços de saúde: medidas de prevenção 

e controle que devem ser adotadas durantes a assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo 
Coronavírus (SARS-COV-2), versão atualizada em 25/02/2021. 

2. ANVISA. Cartilha de Proteção Respiratória contra Agentes Biológicos para Trabalhadores da Saúde. Brasília: Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária; 2009. 34p. 

 


